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SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR

AUTÓGRÀFO N" 140/2021

PROJETO DE LEI N'I37í282I

EMENTA: DISPÔE SOBRE O REUSO DE ÁGUAS

CINZA E NEGRAS EM PROPRIEDADES RTIRAIS E

oÁ ournas PRoYTDÊNcras.

Art. lu Esta Lei dispõe sobre o reuso de ágr-ras Cinza e Negras em Propriedades Rurais.

Art.2'A utilização de água de reuso para f-rns não potáveis tem os seguintes obietivos

I - viabilizar o aproveitamento de água de Reuso, por meio de seu uso eficiente e prioritário

pala atividades principaltnente em irrigação por gotejamento em pequenas propriedades;

II - rnelhorar a qualidade da água nos colpos hídricos mediante o controle de despejos de

produtos químicos e n'rateriais perigosos. aumentando-se o tlatamento e o reuso da água e

reduzindo-se a poluição:

III - aumentar a eficiência do uso cla água em todos os setores, assegurando-se retiradas

sustentáveis e o abastecimento de água doce para reduzir o número de pessoas que soÍi'em

com a sua escassez:

IV - promover o crescimento econômico sustentável mediante a garantia de acesso

continuado à água. em conformidade com a sua finalidade e a qualidade necessária para tal:

V - promover economia de água para toda a sociedade e prevenir a escassez hídrica mediante

a redução do consumo de água potável e das decorrentes interrupções de oferta do recurso.

Art. 3" As Pequenas Propriedades, devem utiiizar água de reuso pror..eniente do tratamento de

esgoto. oriundo das Pias e Banhos como águas Cinzas, e ou dos Vasos Sanitários como Águas
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Pretas.

Parágrafo único. O sistema de captaçào e tratamento cle água de chuva deve também ser

prioritário nas pequenas propriedades.

Art. 4" A in'igação de canteiros. plantaçôes. etc. e outras áreas verdes devem ser feita com

água de reuso, desde que:

I - não cause prejuízos à vegetaçào nem desagregação de solo por acúmulo de elementos

químicos;

II - seja observado um intervalo de tempo pós-aplicaçào- de exposição ao sol ou outras

salvaguardas, que eliminern o risco de contaminação de pessoas e animais domésticos que

façam uso dessas áreas verdes.

Art. 5' A irLstalaçào para que seja possível aproveitar as Águas Cinzas e Negras nas Pequenas

Propriedades Rurais. devem ser fomecidas pelo Poder Executivo do Município. quando

houver disponibilidade de recursos.

Parágrafo único. O material a ser usado nas Pequenas Propriedades será fornecido pelo

Poder Executivo. mas a mão de obra da instalação ficará por conta do Proprietário Rural.

I - a classiÍicação quanto que deve receber as estações deverá ser feito por um técnico

capacitado para tal designado" pela Secretaria da Agricultura do Município;

II - o modelo de instalação a ser incrementado nas propriedades deverá seguir a orientaçâo do

Instituto Nacional do Seminário - INSA. conlorme Cartilha no Anexo I.

Art. 6' Os resen'atórios. tubulações e pontos de conexão de mangueira por válvulas ou

torneiras devem ser identiÍicados como de água de reuso, em local r,isível, com a inscrição

"Água de Reuso pela Vida", de morlo a prevenir o consumo inadvertido para higiene pessoal

ou qualquer outro uso mais nobre de água potável.
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Parágrafo único. A inscrição "Água de Reuso pela Vida" deve constar, em local visível. nos

equipamentos de qLIe trata este afiigo. bem como nas placas de obras em que se fizer

utilização de água de reuso.

Art.7" 0 Beneficiário deste sistema. der erá zelar pelos equipamentos fornecidos.

Art. 8" Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação

Saia das Sessões da Cânrara N,lunicipal de Campina Grande. "Casa de Félix
Arairjo"" em 05 de agosto de 2021.

S.A.P

O PRESENTE AUTÓGRAFO é cópia fiel do que foi aprovado

no Pleniirio em Sessão do dia 05 de agosto de2}2l.

rtâ

Presidente

Secretaria de Apoio Parlamentar da
de "Casa de Félix Araújo"


